
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024

 
Reconhecida  a  hipóteses  de  Inexigibilidade  por
parte  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e
amparada  em  Parecer  Jurídico  favorável,
RATIFICO a inexigibilidade nos termos do caput
do art.  74 I da Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores  para  a  contratação  contratação  da
empresa:  COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, inscrita no
CNPJ  08.334.385/0001-35,  com  objeto:
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
serviço de água/esgoto para a Câmara Municipal
de  Lagoa  de  Pedras/RN,  Valor  Total  de  R$
3.000,00 (Três mil Reais).
 

Lagoa de Pedras/RN, 15 de Janeiro de 2024.
 
 

JANAINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA
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